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RESOLUÇÃO N°314 

O TRiBUNAL REGIONAL ELEITORAL DC) PARANÁ. flO USO 
de suas atribuições legais e tendo ciii vista os Icuitius do parãgialb unico, do artigo 3°, da [ei 
n° Q.I 00/95, que dispõe que em 01.10.96 seu5u iL'alizattas ckições p;uui I'rukik,s, Viçe-I'pelcilos e 
\eieadores taiiibéiui nos tnunieí1nus çuia&Ios ate 31.12.95, C eol)sideiat)do. ainda o contido na 
rcprcsenlaç5o lormulada peki Senhcn IJitetor Cicial. nuitiada sob ii °  1 2. 729 - Cl. Y. 

14 E S O L V E, à unanimidade (te votos, que serão realizadas 
eleições ciii 03. 111.96 tatu héni nos segu iuit es ii uniu ki pli s reeniu -e nados: 

AIURANI IA 1)0 IVAÍ (desmembrado de Jvai1)omïi) 

ARAPLJÃ (desmembrado (tc Ivaipomil) 

BELA VISI'A DA CAROBA (desmembrado de Përola (to Oesle/Pranehita) 

BOA VENTURA 1)E SÃO ROÇ)IJE (desmeumibiado (te Pilanga) 

130h 1 JESUS 1)0 SUL (desniemnbrado de 1.larracïio) 

CAIvII'INA DO SJN1Ã() (desnienibrado de (hmarapuava) 

CANI P(.) NIA(iR(.) (desinenibrado de Aliniramule Iaivan(iaré) 

CARAMBEÍ (desnieinbrado de Casiro/Ponta Grossa) 

COIU)NEL 1)OMINGOS SOARES (desincmntwado (te Patinas) 

CRUZMALT1NA (desmembrado de Faxinal) 

ESPERANÇA NOVA (desmembrado (te Pérola) 

ESPI(ii\() iU21'() 1)0 tGtJAÇI.J (desinetiitwado de Quedas do Iguaçu) 

FERNANI)ES PINI IEIPO (desmembrado de 'leixeira Soares) 

FOZ 1)0 JORI)ÃO (desmembrado de Czutdói) 

GO IOX IM (desmembrado de Caiit.agalo) 

GUAtvI1RA.NGA (desinenibrado de Inibituva) 

IMBAÚ (dcsmeinbiado de 'I'clêjnaco Boiba) 

MANFRINÓPOLIS (desmembrado de Salgado Filho) 

Né1ARQUINI1O (desmembrado de Cantagalo) 
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PER()I3Aj (desnienitirado dc Uniunraina) 

PON'I'AL DO Pi\RAI'4Á (desnieintwado dc Paranaguá) 

POR'I'O I3JVRREIR0 (des;iienibrado de Laranjeiras do Sul) 

PRADO FERREIRA (desnieiiitwado de Miraselva) 

QUARtO CENtENÁRIO (desnieinbrado dc Goiocrô) 

RESERVA 1)0 IGUAÇU (desmembrado dc Pinhão) 

RIO BRANCO DO I\I'Aí (destiteitiluado dc Grandes RiosíRosúiio d(> ivaí) 

SERRANÔPOLIS DO IGUAÇU (desniciubrado de Medianeira) 

'I'AtvIARANA (desnienibrado de Londri na) 
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REBACK - 	urrepedn.r Eleitoral 

D1t)ÇDGÀi$1) L 

DR, EDUARDO 

DR. IVAN .J R 

DR. CÉSA! 

1) 

CURI (atisêaiela jusIificada) 

DA tU NuA - Procurador Eleitoral 
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REPRESENTAÇÃO N° 12.729 - CLASSE 50 

PROCEDÊNCIA 	CURIJ!I3A 
RIiPRESENIANTIj : D1REIUR GERAL DA SECRElARIA DO 

'I'REIIR. 
REPRESENTAI)O : EXM° DES. PRESIDENTE 1)0 TRE./PR. 

EMENTA - Definição dos Municípios 
iecénvcriados onde lia verá elciçflo no 
corrente ano. Expedição de Resolução. 

ACÓRDÃO N° O 3SB 

Vistos, relatados e discutidos os autos 
citados, 

ACOR1)AM osJuízes do Tribunal Regiona 
Eleitoral do Paraná, à uuaiuiu,idadc dc votos, ciii acolher a 
presente representação. expedindo-se Resolução constando os 
lvi nu Id pios recóni-criados, onde haverá eleição m correu te atio, 

PROCURADOR 	 1, 



'USTIÇA ELEITORAl. 

'IL'.R.E. 
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REPRESEN1'AÇÃO N° 12.729 - CLASSE 59 

Trata o presente feito de representação 
formulada pelo Sr. Diretor Secretário que solicita 
pronunciamento desta Corte acerca dos rui unicípios recém-
criados, que terão eleições no corrente alio, face ao disposto no 
artigo 1°, da Lei n° 9. 1 00/95. 

Apresenta a relação dos municípios criados 
neste Estado até a data de 31 de dezembro de 1995, e que 
tiveram sua criação aprovada cm plct)iscito prévio designado por 
este I'ribunal. 

Noticia, ainda, que, inobstanle a edição de lei 
tela Assembléia Legislativa pela criação dos Municípios de 
CEN'i'.RO NOVO e NOVO PlkAlO. as consultas plebiscitárias 
realizadas obtiveram resultados desfavoráveis às ;especti vas 
emancipações. E, quanto aos municípios dc CAMPINA DO 
SIMÃO e PONTAL DO PARANA, iii tornia que tramitam junto 
ao Egrégio Tribunal de Justiça Mandados de Segurança. 

Juntou 0(1 CIO 110  35/96 da Assem blé ia 
Legislativa do Paraná, cópias dos acórdãos de homologação de 
resultados dos plebiscitos, cópias do resultado dos plebiscitos 
não submetidos á homologação, cópias das leis de criação dos 
municípios, cópias dos acórdãos que homologaram os resultados 
desfavoráveis quanto à criação dos Municípios de Ceiiti o Novo e 
Novo Pirapó e relatórios expedidos pela Secretaria do 'l'ribunal 
de Justiça quanto aos mandados de segurança relativos aos 
municípios recém-criados (fls. 06 a 127). 

Tendo cm vista os iníórnics da Secretaria, o 
meu voto é pelo acolhimento da prescnte representação. 
expedindo-se Resolução com os nomes dos Municípios recéni-
criados quc terão eleição ileste ano, para que—nfiijz.qi 
suscitadas d(Ividas. ) 

Curitiba. 26 de 1bveieiiCde 1996. 	/ 
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